
Estado de Santa Catarina Página I de 2

Município de Riqveza

PUBLICADO NO D]ARIO

MUNICIPIOS

OF]CIAL

EMDOS

'0/r u IJ z§dS
CFE. LEI MUNICIPAL 826/202A.

eli 1i
/sc 47.248

Advogada

DECRETO No 4824, DE 1o DE DEUEIIBRO DE 2A23.

NOD'IEIA SAI"â, !{TINICIPITL DE MICROPI.âI{EüÀMENTO

PâRA ATTVTDaDES DE \IACrNAçÃO DO Mt NrCrPrO DE

RTQT'EZA/SC E DA OUTRAS PROVIDÊUCTAS.

RENÀIJ)O MT ELLER/ Prefeito de Riqueza, Estado
de Santa Catarina, usando da competência que
the confere o Art . 64 , inciso VI f, da Leí
Orgâni ca ;

CONSTDERAT.IDO, QUê
da realidade
sociodemográficas,
municipios;

o Microplane j amento (MP)

loca I cons j-derando
econômj-cas r sociais

parte do reconhecimento
as caracterÍsticas

e necessidades dos

CONSIDERAIiIDO, O processo de MP tem como ob j etivo as Atividades de
Vacinação de Alta Qualidade (Avaq) para o resgate das altas
coberturas vacinais dos programas de rotina e outras estratégias de
vacinaÇão, et consequentemente, a erradicação, a eliminação e o
controle de doenças Imunopreveniveis.

DECRETA,

Art. 1o Fica nomeada sala municipal de microplanej amento para
atividades de vacinaçâo de alta qualidade, composta pelos segruintes
membros:
COORDENâDORjA,: GABRILA MAROSTTCA
PRIMEIRJA SECRETARIA: ROSIMERI BORDIGNON
SEGUNDA SECRETâRIÀ: CHERLT MARTINS

MEMBROS:
Conselho de saúde: Adriano Barichello
Atenção primária em saúde: Caroline Simionato
Agente de Saúde: Vanderleia Pesamosca
De f esa Civi 1 : Ederson Secchi-
Assitente Cocial-; Sueli Henriques Tramm
CRAS: Veronica Heinen
Sind.icato dos trahalhadores rurais: Vanderley Rutkoski
Conselho tutelar: Salete Forchesatto Schenatto
Diretor escolar: Marcos Alexandre de Moura
Diretora escolar: Neivana Aparecida Aguilera
Vereador: Edemar Luls Streg
Secretaria de Educação: Eleni Rutzen Endrigo
Departamento de cultura: Eliane Barboza da Silva Dai Prai
CDL: Gracieli Rigon
Entidade religiosa: Romildo Eerraboli
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Agricultor: Nilton Luiz Serafini
Pastoral da criança: Marlene Demarchi

Art,. 2o A finalidade da presente sala, será de analisar e planejar
as açÕes de campanhas de vacinação e atividades afins do Municipio
de Riqueza/SC.

Art. 3o Este Decreto entra em vÍgor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Riqueza/sc, to de dezembro de 2023.

Prefei o de Riqueza

IÀR
Secretário de Sa e e promoção Social
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